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VIOLÊNCIA

Carandiru: penas pelo 
massacre são extintas

Indulto de Bolsonaro, concedido em 2022, é confirmado pelo TJ-SP. À época da chacina, homicídio não era crime hediondo

O 
Tribunal de Justiça do 
estado de São Paulo (TJ
-SP) extinguiu as penas 
dos 74 policiais milita-

res envolvidos no massacre do 
Carandiru, no qual 111 detentos 
foram mortos pela tropa de cho-
que, que invadiu o presídio pa-
ra debelar uma rebelião (leia no 
quadro ao lado). A extinção das 
punições foi tomada em função 
de ter sido considerado constitu-
cional o indulto concedido pelo 
então presidente Jair Bolsonaro, 
em dezembro de 2022. Isso livrou 
os agentes relacionados aos as-
sassinatos de penas que variam 
de 48 a 624 anos de prisão em re-
gime fechado.

O indulto se soma a um pro-
cesso marcado pela impunida-
de, uma vez que nenhum dos po-
liciais militares condenados pelo 
massacre passou um dia sequer 
na cadeia. Em novembro de 2022, 
quando o TJ-SP dera início à aná-
lise das penas para os 69 agentes 
ainda vivos, Bolsonaro baixou o 
indulto — o que fez com que as 
condenações fossem suspensas.

A justificativa que favoreceu 
os policiais é de que o crime ha-
via sido cometido há mais de 30 
anos e que “não era considera-
do hediondo no momento de 
sua prática”. A Procuradoria-
Geral da República (PGR), então 
sob a gestão de Augusto Aras, 
moveu uma ação no Supremo 
Tribunal Federal (STF) contra 
o perdão presidencial da pena. 
Um mês depois de decretado o 
indulto, a hoje ministra aposen-
tada Rosa Weber, do STF, sus-
pendeu liminarmente um tre-
cho que beneficiava os conde-
nados pelo massacre.

Em abril de 2023, o Órgão Es-
pecial do TJ-SP analisou as acu-
sações de inconstitucionalidade 
do indulto, mas decidiu esperar 
uma decisão definitiva pelo Su-
premo. Depois de mais de um 
ano parado, o ministro Luiz Fux, 
atual relator do caso, determinou 
que o Tribunal de Justiça prosse-
guisse com a análise sobre a in-
constitucionalidade, sem espe-
rar pelo julgamento do tema pe-
lo plenário do Supremo. O TJ-SP 
decidiu pela constitucionalidade 
do indulto na quarta-feira.

Alamiro Velludo, advogado 
e professor de Direito Penal da 

Universiade de São Paulo (USP), 
explica que o presidente da Re-
pública tem plena liberdade pa-
ra a concessão de indultos, exce-
to para os crimes que são expres-
samente vedados pela Consti-
tuição. A Carta veda o perdão da 
pena para tráfico de drogas, ter-
rorismo, tortura e outros crimes 
considerados hediondos.

“A Lei dos Crimes Hediondos, 
que é de 1990, na primeira versão 
não inclui o homicídio como es-
se tipo de crime. O homicídio só 
será incluído em 1994, ou seja, 
quatro anos depois da promul-
gação da lei,” explica.

Quando ocorreu o massacre, 
em 1992, os homicídio não foram 
considerados crimes hediondos. 
Isso significa que os assassinatos 
cometidos na invasão do Caran-
diru não se enquadravam nas ca-
tegorias de delitos cujo indulto é 
proibido pela Constituição.

Velludo destaca que, embo-
ra o homicídio tenha sido poste-
riormente classificado como he-
diondo, “esses delitos, ainda que 
tenham sido objeto de indulto, 
após a mudança da lei não po-
dem ser incluídos no rol dos deli-
tos que são vetados — criaria, se-
gundo ele, “uma legislação penal 
que retroagiria em desfavor do 
acusado”. Esse foi o mesmo en-
tendimento do TJ-SP.

Como o indulto é uma discri-
cionariedade do presidente da 
República, Velludo frisa que o Ju-
diciário “não pode entrar no mé-
rito se é correto ou não”. No ca-
so do massacre, Bolsonaro “agiu 
dentro de suas atribuições”.

O Ministério Público do esta-
do (MP-SP) contestou a constitu-
cionalidade do indulto. De acor-
do com o promotor Maurício An-
tonio Ribeiro Lopes, o perdão da 
pena não abrange crimes “pra-
ticados mediante grave ameaça 
ou violência contra a pessoa ou 
com violência doméstica e fami-
liar contra a mulher”.

O caso poderá ser retomado 
no STF, mas, para o advogado 
especialista em direito penal e 
constitucional Ilmar Muniz, a de-
cisão dificilmente será reforma-
da. “Acredito que tem uma pro-
babilidade muito grande de o 
STF considerar constitucional, 
sim. O presidente tinha essa li-
berdade”, pontuou.
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Invasão à Casa de Detenção vira banho de sangue

» Em 2 de outubro de 1992, um jogo de 
futebol entre detentos do Pavilhão 9 da 
Casa de Detenção de São Paulo, é motivo 
de briga entre grupos rivais. Foi o rastilho 
que levou à rebelião que terminou na 
chacina de 111 presos (no alto à esquerda).

» A confusão começou por volta das 14h e se 
generalizou. Os guardas penitenciários não 
conseguiram conter a revolta. Acionaram o 
alarme e chamaram a tropa de choque da 
Polícia Militar (PM). À frente da operação, 
estava o coronel Ubiratan Guimarães.

» Ele ouviu o relato de funcionários 
da penitenciária sobre a situação: o 
Pavilhão 9 — que abrigava 2.070 dos 
7.257 detentos da Casa de Detenção — 
tinha “caído”, gíria das penitenciárias 
para as rebeliões. O prédio tinha 428 
celas — as individuais abrigavam 
até três presos, mas nas coletivas 
moravam cerca de 40 detentos. A 
construção era destinada aos presos 
que ainda aguardavam julgamento, e 
a maioria tinha entre 18 e 25 anos.

» O diretor da penitenciária, José Ismael 
Pedrosa, tentou negociar com os rebelados. 
Fracassou. Percebendo que a situação 
tendia a se agravar ainda mais, relatou 

o que tentara ao coronel Ubiratan, que 
chamou policiais das Rondas Ostensivas 
Tobias de Aguiar (Rota), do Choque, do 
Grupo de Ações Táticas Especiais (Gate) 
e do Comando de Operações Especiais 
(COE). Era por volta das 15h30.

» A invasão em torno das 16h30. A tropa 
era composta por 330 PMs, 25 cavalos e 13 
cães. No primeiro piso do Pavilhão 9, não 
houve mortos. No segundo, 15 presos foram 
assassinados. Nos outros três andares, 
morreram 96 — quase todos a tiros.

» Por volta das 17h15, a rebelião tinha 
acabado. Presos que testemunharam 
o massacre afirmaram que houve 
uma espécie de “competição” entre os 
policiais para ver quem matava mais. 
Além disso, os cães da tropa foram 
utilizados para mutilar os corpos. Os 
PMs afirmaram que foram atacados com 
facas e estiletes e, por isso, reagiram.

» Pelas 17h30, os sobreviventes foram 
obrigados a ficar nus pelos policiais e, 
depois de serem agredidos, recolheram 
os cadáveres dos detentos que se 
espalhavam pelo chão repleto de sangue 
(no alto à direita). Os corpos eram 
jogados nos carros da polícia. Segundo 

relatos de encarcerados que fizeram 
o serviço, havia vivos entre eles.

» Ubiratan foi julgado e condenado, em 
2001, a 632 anos de prisão. Mas, em 2006, 
o júri foi anulado pelos desembargadores 
do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ-SP). O coronel, já na reserva, tornou-se 
deputado estadual pelo PTB e passou a ter 
prerrogativa de foro (acima à esquerda). 
Terminou inocentado. Ubiratan foi morto 
a tiros pela namorada dele à época, 
Carla Cepollina. Acusada de matá-lo 
por ciúmes, foi julgada e inocentada.

» Os policiais envolvidos no massacre 
foram denunciados e condenados 
em um processo repleto de idas e 
vindas, com anulações e confirmações 
de sentença. Ninguém foi colocado 
em regime fechado de prisão.

» Os pavilhões 6, 8 e 9 do Carandiru 
foram implodidos em 8 de dezembro 
de 2002, no governo do hoje vice-
presidente Geraldo Alckmin (acima 
à direita). No local, há um parque e 
um memorial aos mortos do massacre, 
que tornou-se livro do médico Dráusio 
Varela — e deu origem ao filme dirigido 
por Hector Babenco, lançado em 2003.

Baku (Azerbaijão) — Repre-
sentantes de quase uma centena 
de países estão reunidos em Ba-
ku, capital do Azerbaijão, na bus-
ca de consensos que possam ser 
aprovados na próxima Conferên-
cia do Clima das Nações Unidas 
(COP29), em novembro, no país 
asiático. A reunião preliminar foi 
aberta, ontem, com uma mensa-
gem do presidente do Azerbai-
jão, Ilham Aliyev, lida pelo presi-
dente designado da COP29, Mu-
khtar Babayev. No documento, 
um apelo para que todos “se en-
volvam de forma construtiva e de 
boa fé em prol da humanidade”.

Não são poucos os desafios. A 
Pré-COP29 vai se dedicar à cons-
trução de um documento que 

possa servir de base para a confe-
rência de novembro, que conta-
rá com chefes de Estado e de go-
verno de todo o planeta. A princi-
pal questão é o financiamento da 
transição energética dos países 
em desenvolvimento, considera-
da fundamental para o enfrenta-
mento da emergência climática.

O problema ganhou contor-
nos dramáticos neste ano, com 
eventos extremos assolando vá-
rios países. As enchentes no Sul 
do Brasil, a seca histórica da Ama-
zônia e a fúria do furacão Milton 
foram citadas como exemplo de 
que não há tempo a perder.

Para o Brasil, representado pe-
lo secretário de Clima, Energia e 
Meio Ambientes do Ministério 
das Relações Exteriores (MRE), 
André Corrêa, a reunião preci-
sa encontrar soluções que sejam 

pactuadas por toda a comunida-
de internacional. Como anfitrião 
da próxima Conferência do Cli-
ma, em 2025, em Belém, o Bra-
sil trouxe a Baku “uma posição 
muito clara” no sentido de que 
é preciso deixar interesses indi-
viduais de lado na busca de so-
luções objetivas.

“A questão das mudanças cli-
máticas nos obriga a pensar em 
uma ação muito mais global, por-
que o que acontece em um país, 
tem impacto no outro”, alertou 
Corrêa, em entrevista ao Correio.

O acordo que se busca po-
de viabilizar o financiamento de 
ações de mitigação, adaptação e 
de apoio aos países mais vulnerá-
veis aos eventos climáticos extre-
mos, como as nações insulares do 
Pacífico — que correm o risco de 
desaparecer com o aumento do 

nível dos oceanos. Entre as medi-
das de curto prazo que estão sen-
do negociadas, estão a regulariza-
ção em âmbito global do mercado 
de carbono e o aumento da con-
tribuição dos países ricos aos fun-
dos multilaterais de financiamen-
to de ações de enfrentamento das 
mudanças climáticas.

Brasil e Azerbaijão são gran-
des produtores de combustíveis 
fósseis e defendem o uso do di-
nheiro do petróleo para bancar 
parte dos investimentos necessá-
rios da transição para uma eco-
nomia de baixo carbono. O Bra-
sil, porém, mantém a posição de 
que esses recursos também se-
jam usados no combate às desi-
gualdades sociais. Por isso, cobra 
mais engajamento dos países de-
senvolvidos. (O repórter viajou a 
Baku a convite da COP29) 

Formas de bancar transição energética mobilizam Pré-COP29
CLIMA EXTREMO

Corrêa enfatizou que crises climáticas causam reações em cadeia
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